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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/NÚCLEO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Requerimento de Avaliação da Capacidade Laborativa de Servidor por Recomendação Superior
(Fundamentação legal: art. 206 da Lei nº 8.112, de 1990)

	1.  IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

	NOME: 

	CPF: 
	SIAPE: 

	E-MAIL: 
	TELEFONE: 

	CAMPUS/UNIDADE DE LOTAÇÃO: 

	CARGO/FUNÇÃO: 

	2.  DADOS DA CHEFIA IMEDIATA 

	NOME: 

	FUNÇÃO: 

	E-MAIL: 
	TELEFONE: 

	3.  REQUERIMENTO 

	Venho requerer AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA POR RECOMENDAÇÃO SUPERIOR, nos termos do art. n° 206 da Lei nº 8.112/90. 

	4.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	4.1 Qual o motivo da solicitação de abertura da Avaliação de Capacidade Laboral? 

	 

	4.2 Descreva as atividades que o/a servidor/a desempenha na unidade: 

	 








	4.3 Na sua opinião, o/a servidor/a apresenta dificuldade para exercer alguma de suas atividades laborativas? 

	 

	4.4 Há quanto tempo o/a servidor/a vem apresentando essas dificuldades? 

	 

	4.5 Há quanto tempo o/a servidor/a trabalha na unidade? 

	 

	4.6 Há quanto tempo você é chefe desse/a servidor/a? 

	 

	4.7 Em sua opinião, como é o relacionamento interpessoal do/a servidor/a com a chefia e os demais colegas de trabalho? 

	 

	4.8 Justificativa caso o requisitante seja autoridade diversa da chefia imediata do/a servidor/a: 

	 
 
 

	4.9 Outras informações que julgue pertinentes: 

	 

	[image: ] Declaro que o/a servidor/a foi comunicado/a previamente quanto a este requerimento de Avaliação de Capacidade Laborativa. 
  
  

Assinatura da chefia imediata 



Observações:
1) A avaliação pericial possui caráter administrativo e será conduzida com base na legislação vigente e em critérios técnicos, com a finalidade de analisar a capacidade laborativa do servidor em relação às atribuições do cargo.
2) A junta médica poderá, quando julgar necessário, solicitar informações complementares, documentos ou avaliação por outros profissionais para subsidiar a decisão pericial.
3) [bookmark: _GoBack]O prazo de tramitação do processo poderá variar conforme a complexidade do caso e a necessidade de diligências complementares.
4) A avaliação pericial considerará a compatibilidade entre as condições de saúde do servidor e as atividades inerentes ao cargo, à luz das atribuições funcionais.
5) Nos casos de incapacidade laborativa temporária, o laudo pericial poderá subsidiar a abertura de processo de licença para tratamento de saúde do servidor, conforme fluxo institucional.



Nestes termos, pede deferimento.

________________________,____de_________ de _______.

                               ___________________________________________
Assinatura do Servidor/Requerente
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